INDICAÇÃO Nº 
622
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para que seja construído um trevo de entroncamento da Rodovia BR 153 com a Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município de Ourinhos.

                JUSTIFICATIVA
O Município de Ourinhos está localizado no sudoeste do Estado de São Paulo, fazendo divisa com o norte do Estado do Paraná. É uma cidade de comércio forte, setor de serviços em franca evolução e um parque industrial diversificado. 

No campo agro-industrial, sobressaem os setores de açúcar e álcool, óleo de soja, ovos, leite, destilado de cana de açúcar e café. Seu comércio atrai consumidores de toda a região, no setor de atacado e varejo.

Sua localização estratégica e a malha rodo-ferroviária possibilitam a produção e distribuição de riquezas, tornando-o um importante entroncamento logístico e  centro de serviços.

Para tanto, além da malha ferroviária, o Município conta com quatro importantes rodovias BR 153, SP 270, SP 327 e SP 278, que proporcionam o escoamento de tudo que é produzido em Ourinhos e região.

Porém, apesar de todos os esforços governamentais para a manutenção destas rodovias nos trechos correspondentes ao Município, através de duplicação de pistas, construção de pontes e melhoria na sinalização, esqueceu-se da necessidade de um trevo de entroncamento da Rodovia SP 153 com a Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município, justamente onde o tráfego é intenso, e esta falta tem ocasionado acidentes graves na região.

Dessa forma, pela relevância da matéria, está sendo encaminhada a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, na certeza de sua determinação para a construção de um trevo de entroncamento da Rodovia BR 153 com a SP 270, no Município de Ourinhos, o mais breve possível.

 <digite aqui>

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB

SPL - Código de Originalidade: 637477 200306 1816


